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Proc. TC-007.125/2010-0 

Tomada de Contas Especial 

 
 

 
Parecer 

 

 
 Examina-se na oportunidade Tomada de Contas Especial, instaurada em desfavor do Senhor 

José Bonifácio Gomes Sobrinho, ex-prefeito do Município de Tocantinópolis/TO, devido a 
irregularidades praticadas na execução do Convênio n.º 1.376/2003, firmado entre aquela municipalidade 
e a Fundação Nacional de Saúde, com o objetivo de construir 100 (cem) módulos sanitários naquele 

município. 
2. No essencial, esta representante do Ministério Público manifesta sua concordância à proposta 

alvitrada pela Unidade Técnica à peça n.º 75, acrescentando tão-somente o julgamento pela 

regularidade com ressalva das contas do Município de Tocantinópolis/TO, porquanto o ente federado 
recolheu integralmente aos cofres do Fundo Nacional de Saúde o débito que lhe foi imputado, em 

cumprimento ao subitem 9.3 do Acórdão n.º 546/2011 – TCU – 2.ª Câmara (peça 7 – p. 21), retificado 
pelo Acórdão n.º 1879/2011 (peça 7 – p. 26), sugerindo, consequentemente, a seguinte redação ao 
subitem 8.a da proposta da Diretora Técnica à peça nº 74 – p. 2, a qual contou com a anuência do titular 

da Unidade Técnica à peça nº 75: 
 a) julgar regulares com ressalva as contas do Município de Tocantinópolis/TO, nos termos do 

art. 12, § 2.º, da Lei n.º 8.443, de 1992, c/c o art. 202, § 4.º, do RI/TCU, dando-se-lhe quitação do débito, 
com fundamento no art. 27, da Lei n.º 8.443, de 1992, ante a liquidação tempestiva do débito atualizado 
monetariamente; 

 
  

 
 

Ministério Público, 28 de outubro de 2014. 

 
 

Cristina Machado da Costa e Silva 

Subprocuradora-Geral 
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